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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ 

n. 25.113.952/0001-42, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 

TEREZIAS ALVES ROCHA; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 22.695.514/0001-41, 

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SYNVAL NOBRE HANDERI; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 

1º de março de 2011 a 31 de janeiro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de 

março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica –  

comércio varejista e atacadista – , e profissional –  comerciários, com abrangência 

territorial em Teófilo Otoni/MG. 

 

 

 

Salários, Reajustes e Pagamento 

 

Piso Salarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
As partes aju staram que o salár io -mínimo da categor ia e  de ingresso a part i r  de 
1º de março de 2011 ,  será de R$590,00 (quinhentos e noventa reais)  mensais,  
sendo este o menor  salár io a ser  pago à categor ia prof issional .  
 

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA-MÍNIMA 

 
Aos denominados comissionista s puros , i sto é,  aos que perceberem somente 
salár io à base de  comissões , f ica concedida u ma garantia -mínima mensal  no 
valor  de R$614,00 (seiscento s e  quatorze reais) .  Aos denominados 
comissionistas mistos , i st o é, o s que perceb em parte f ixa mais comissões, f ica  
concedida uma garantia -mínima mensal  no valor  de R$590,00 (quinhentos e 
noventa reais)  mensais.  



 

 

Reajustes/Correções Salariais 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
A Entidade Patronal  concede à categor ia prof issional  re presentada pelo  
Sindicato dos Empregados no Comércio de Teóf ilo Otoni ,  no dia 1º  de março de 
2011 – data-b ase da categor ia prof issional  - ,  correção salar ial  a  inc idi r sobre os 
salár ios v igentes no m ês de apl icação do índice de proporc ional idade abaixo:  
 

MÊ S DE  ADMISSÃO E  DE  
INCIDÊ NCIA DO RE AJ USTE  

ÍNDICE FATOR DE RE AJUSTE  

Até  março/2010  7,27%  1,0727  

abr i l /2010  6,64%  1,0664  
maio/2010 6,02%  1,0602  

junho/2010 5,40%  1,0540  

ju lho/2010 4,79%  1,0479  

agosto/2010  4,18%  1,0418  

setembro/2010  3,57%  1,0357  

outubro/2010  2,97%  1,0297  

novembro/2010  2,37%  1,0237  
dezembro/2010  1,77%  1,0177  

janei ro/2011  1,18%  1,0118  

f evere i ro/2011  0,59%  1,0059  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na apl icação dos índices ac ima já se acham compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salar iais,  con cedidos no per íodo de 1º  de 
março de 2010 a 28 de fevereiro de 2011.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão ser  deduz idos os  aumentos  decorrentes de término de 
aprendizagem, promoção, por  merecimento e antiguidade, transferência de 
cargo, função, estabelec imento ou de local idade, bem assim de equiparação 
salar ial  determinada por  sentença transi tada e m julgado.  
 

 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO MISTO –  APLICAÇÃO 

 
Os empregados que percebem salár io misto (parte f ixa mais comissões)  terão a  
correção ajustada na c láusula pr imeira a ser  apl icada somente sobre a parte 
f ixa do salár io.  

 

 

Pagamento de Salário –  Formas e Prazos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato do pagamento de salár ios, os empregadores deverão fornecer , aos 
empregados, envelope ou documento similar  que contenha o valor dos salár ios 
pagos e respectivos desconto s.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As eventuais  di ferenças salar iais re lat ivas aos  salár ios do  mês de março de  



2011, poderão ser  paga s, sem acrésc imos legais,  junt amente com o salár io do 
mês de abr il  de 2011  

 

 

Isonomia Salarial 

 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 

 
Fica garantido ao empregado admit ido para a função de outro dispensado sem 
justa cau sa,  salár io igual  do  empregado de menor  salár io na função,  sem 
considerar  vantagens pessoais.  

 

 

Descontos Salariais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
 
É vedado às empresas descontarem, dos salár ios de seus empregados, as  
importâncias correspondentes a cheques recebidos de c l ientes e  não acatados 
por  Banco, de sde que o empregado tenha cu mprido as normas da empresa  
quanto ao recebimento de cheque s. 

 

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para 

cálculo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 

 
Enquanto perdurar  a subst i tuição que não tenha  caráter  eventual ,  o empregado 
subst i tuto fará jus ao salár io contratual  do sub st i tuído.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E 

RESCISÃO DO COMISSIONISTA 
 
Para efei to de pagamento de férias, 13º  salár io e  resc isão contratual ,  será  
tomada por  base de cálculo a média das comissões percebidas no s úl t imos 06  
(seis)  meses, salvo se a média dos úl timos 12 (doze)  meses das mesmas 
comissões percebidas for  maior , hipótese em que prevalecerá o maior  valor  da 
média apurada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTA POR ATRASO DE 

PAGAMENTO 
 
Havendo atraso no pagamento da parcela sal ar ial ,  o empregador pagará a 
multa ao empregado de 10% (dez  por  cento)  at é quinze dias, e  daí  em diante,  
até a quitação do débito , multa de 5% (c inco por  cento)  por  dia, sem prejuízo 
da atual ização monetár ia pelos índices dos débitos trabalhistas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARCELAMENTO DE COMISSÕES 

 
Fica vedado ao empregador  parcelar  o pagamento de comissões de seus  
funcionár ios quando as vendas forem efetuadas a prazo, e  responsabi l i zá - los 



pelo inadimplemento do (s)  cl ientes(s) .  

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Gratificação de Função 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA-DE-CAIXA 

 
Todo empregado que em sua jornada de  trabalho exerça a função  
exc lusivamente de caixa, deverá tê -la anotada em sua cartei ra de trabalho, 
recebendo, a t í tulo de q uebra-de-caixa, o  valor  mensal  correspondente a 10%  
(dez  por cento)  do seu salário mensal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o  empregador  passe a ad otar , a  part i r  de 1º  de março de 2011, como  
norma da empresa, que n ão serão exig idas rep osições de di ferenças a puradas  
no caixa, ou no controle de entrega de valores, não f icará obr igado a pagar  a 
verba a t í tulo de quebra -de-caixa.  

 

 

Adicional de Hora-Extra 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS 
 
As horas extras serão pagas com um adic ional de 100% (cem por  cento)  sobre o 
salár io-hora normal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual  de que trata o caput  desta c láusula apl ica -se à hipótese do § 4º 
do art igo 71 da CLT.  

 

 

Prêmios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIOS 
 
Aos comissionistas puros que aufer i rem comissões mensais em valor super ior 
ao da garantia -mínima est ipulada nesta c láu sula, serão  concedidos prêmios 
mensais de R$78,00 (sessenta e o ito  reais) .  Aos comissionista s mistos que  
aufer i rem comissões mensais em va lor  sup er ior  ao da garantia -mínima 
est ipulada nesta  c láusula,  serão concedidos  prêmios mensais de R$39,00  
(tr inta  e nove reais) .  

 

 

Auxílio Alimentação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LANCHE EM JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA 
 
Quando o  empregado trabalhar  em jornada extra ordinár ia, o empregador  
obr iga-se a fornecer - lhe lanche gratui to, de f orma a recompor  a energia do 



trabalhador , ou a ressarc i - lo da despesa correspondente.  

 

 

Outros Auxílios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SINDCONVÊNIOS 
 
O SINDCOMÉRCIO disponibi l izará a todos  empregadores e  seu s empregados o  
cartão do SINDCONVÊNIOS, desde que seja apresentada a relação das guias 
GFIP/SEFIP  e contr ibuição negocial  do mês de março de 2011 devidamente  
quitada.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os dependentes do  empregador  e  de empregados e empregados do s sindicato s  
convenentes poderão manifestar ,  por  escr i to, a  vontade de adesão a o  
SINDCONVÊNIO, e  adquir ir  o cartão pelo custo de R$15,00 (quinze reais)  por  
pessoa an ualmente, que serão benef ic iados co m vár ios  descontos em até 50%  
(c inquenta por cento)  em consultas, exames la borator iais,  internação, c l inicas 
médicas, tratamento odontológico, cursos técnicos, cursos de informática, 
cursos universi tár ios, entre outros.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os empregadores e  emprega dos que ader i rem ao SINDCONVÊNIO deverão ter 
seus cadastro s aprovados pelo SINDCOMÉRCIO, comprovando estarem 
adimplentes com a Entidade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Será disponibi l i zado para cada empresa que ader i r  ao SINDCONVÊNIO, um 
informativo constando às rede s credenciadas através de convenio e seus 
respectivos descontos.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O empregado que ader ir  ao SINDCONVÊNIO, estendendo o benef íc io para seus 
dependentes, autor izará ao empregador, por escr i to, o desconto referente em 
folha de pagamento, deve ndo o empregador  repassar  ao SINDCOMÉRCIO 
através de depósi to para a confecção do cartão SINDCONVÊNIO.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O cartão do usuár io terá prazo de val idade de 01 (um) ano, contado da data de  
sua emissão, perdendo sua val idade depois de vencido o pe ríodo estabelec ido 
no mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO  
O usuár io, ao usufruir  as condições especiais f i rmadas em convênio, deverá 
apresentar  juntamente com o cartão um documento de identidade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
É dever  de cada usuár io zelar  pelo cartão de identi f icação, devendo comunicar 
ao SINDCOMÉRCIO, no prazo de 48 (quarenta e oi to)  horas, qualquer  perda, 
roubo, furto ou extravio, devendo ainda, apresentar  ocorrência polic ial para 
que seja emit ida segunda via . 
 
PARÁGRAFO OIT AVO  
Fica estabelec ido que havendo resc isão contrat ual  do empregado, este poderá  
continuar  a usar  o cartão até a data do vencimento estabelec ida no mesmo.  
 
PARÁGRAFO NONO  



O empregador  deverá efetuar  o depósi to na  Caixa Econômica Federal :  C/C  
501140-8, Agência 0155, referente às sol ic i tações dos cartões e , em seguida, 
encaminhar  or iginal  seguido de cópia do  depós i to ao SINDCOMÉRCIO, enviado  
l i sta com os nomes completos das pessoa s que serão benef ic iadas com o 
convênio.  

  

 

 

 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Normas para Admissão/Contratação 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA –  READMISSÃO 

 
Readmit ido o empregado na função que exercia, não poderá ser  celebrado novo 
contrato de exper iência, desde que cumprido integra lmente o anter ior .  
 

 

 

Desligamento/Demissão 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 
 
No ato da dispensa do empregado, a empresa deverá comunicá - lo por escr i to.  
 

 

 

 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e 

Estabilidades 

 

Estabilidade Mãe 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE GESTANTE 
 
 
F ica defer ida a estabi l idade provisór ia da gestante, desde a  concepção, pelo  
prazo de 60 (sessenta)  dias a contar  do término da l icença of ic ial.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Fica expressamente vedad a a concessão de aviso prévio durante o curso do 
prazo de estabi l idade de que trata o caput .  

 

 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RETENÇÃO DA CTPS –  

INDENIZAÇÃO 
 



Será devida ao empregado a indeni zação correspondente a um dia de salár io  
por  dia de atraso, pela retenção da Carteira de Trabalho, após o prazo de 48 
(quarenta e oi to)  horas, contados da sua apresentação para as anotações  
devidas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ANOTAÇÃO DA CTPS –  FUNÇÃO 
 
As empresas f icam obr igadas a  anotar  na  Carteira de Trabalho a função  
efet ivamente exercida pelo empregado, observada a Cla ssi f icação Brasi le i ra de 
Ocupações.  
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARGA E DESCARGA 

 
Fica vedado a ut i l i zação de mão -de-obra de vendedore s, balconista , caixa e  
pessoal  de escr i tór io, para a carga ou descarga de mercador ias.  

 

 

 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Prorrogação/Redução de Jornada 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ADEQUAÇÃO JORNADA DE TRABALHO 
 
É permit ido que os empregadores do comérc io  atacadista  e varej ista  de Teóf i lo 
Otoni  escolham os dias da semana (entre de se gunda -fei ra e  sábado úteis)  em 
que ocorrerão reduções da jornada de trabalho de seus empregados para 
adequá- la às 44 horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-se às empresas a adoção d o sistema de  compensação de horas extras,  
pelo qual  as horas extras efet ivamente real izadas pelos empregados, l imitadas 
a (02)  duas hora s diár ias,  durante o mês , pode rão ser  compensadas, no prazo 
de até 30 ( tr inta)  dias  após  o mês da pre sta ção da hora, com reduções de  
jornadas ou folgas compensatór ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótese de, ao f inal  do prazo do parágrafo anter ior ,  não t iverem sido 
compensadas todas as hora s extras prestadas , as restantes deve rão ser  pagas 
como horas extras, ou seja, o valor  da hora normal ,  acresc ido do adicional  de 
horas extras, conforme previsto na c láusula décima sexta desta Convenção 
Colet iva de Trabalho que trata das horas extras.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso concedidas, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatór ias 
além do número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado, essas  
não poderão se con st i tui r  como crédito para a e mpresa, a ser  descontad o apó s  
o prazo do parágrafo primeiro (§ 1º) .  

 

 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EMPREGADO-ESTUDANTE 
 



Fica assegurada ao empregado -estudante,  nos  dias de prova s e scolares que  
coinc idam com o horár io de trabalho, sua ausên cia da empresa, duas (02)  horas  
antes e  até (01)  hora apó s o  término da prova o u exame, desde que pré -avise o  
empregador  com um mínimo de 24 (v inte e quatro)  horas, e ,  depois ,  comprove 
o seu comparecimento às provas ou exames, p or  documentos fornecidos pelo 
estabelec imento de ensino.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTUDANTE –  JORNADA –  PERÍODO 

LETIVO 
 
A prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, durante o ano 
let ivo, não poderá impl icar  em di ficuldade ou óbice à freqüência escolar .  

 

 

Outras disposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
No tocante ao Dia do Comerciár io as partes transig i ram e transacionaram, 
f icando acertado que será comemorado na segunda -fei ra de Carnaval  
(07/03/2011) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Somente os empregadores de farmácias e  drogarias poderão não dispensar  seu s  
empregados de prestar  serviços na refer ida segunda -fei ra de carnaval ,  f i cando 
nesta hipótese, e stes empregadores obr igados a conceder  uma folga 
compensatór ia no decorrer  de 30 ( tr i nta)  dias q ue se seguirem a essa  segunda -
fei ra, sob pena de pagamento, em dobro, desse fer iado trabalhado.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 HORAS 

 
Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado "Jornada Especial" ,  
com 12 (doze)  hora s de trabalho por  36 ( tr inta e  seis)  horas de folga, para o 
serviço de vig ia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial" ,  as 12 (doze)  horas 
serão entendidas  como normais,  sem inc idência de adic ional  refer ido na 
c láusula que trata  das  horas  extras , f icando e sc larec ido igualmente não exist i r  
horas extras no caso de serem ultrapassadas a s 44 (quarenta e quatro)  horas  
semanais,  desde que o excesso se ja compensado na semana seguinte, o que é 
própr io desta "Jornada Especial".  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado , no  curso desta "Jornada  Espec ial" ,  um intervalo de 01 (uma)  
hora para repouso e refeição.  
 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HORÁRIO ESPECIAL 
 
Fica estabelec ido horár io especial  para o funcionamento do comércio, nas  
seguintes datas:  
 
a)  Dia das Mães (08/05/2011) :  na sexta -fei ra que antecede o Dia das Mães –  
06/05/2011 –  o comércio funcionar á até as 20:00 horas, sendo 02 (duas)  horas  



remuneradas de acordo com o que rege este instrumento normativo.  No s ábado 
que antecede o Dias  das Mães –  07/05/2011 –  o comércio funcionar á até às 
16:00  horas , sendo que as hora s extras ser ão co mpensadas na 4ª  (quarta-fei ra)  
de Cinzas, dia em que s ó poderá haver  funcionamento do com ércio no hor ário 
compreendido entre 12:00 às 18:00 horas.  As  horas  extras restantes serão 
pagas com o salár io do mês de maio de 2011.  
 
b)  Dia dos Namorado s (12/06/2011) :  de sde que  o dia 11 (onze)  de j unho 
recaia em dia de Segunda -feira e Sábado úteis,  a  jornada será prorrogada em 
02 (duas)  h oras,  que serão  remuneradas de  acordo com o que rege este 
instrumento normativo.  
 
c )  Dia dos Pais (14/08/2011) :  na sexta -fei ra que antecede o Dia dos Pais –  
12/08/2011 –  o comércio funcionar á até às 20:00 horas ;  no sábado que  
antecede o Dias d os Pais  –  13/08/2011  – o co mércio funcionar á até às 16 :00  
horas, sendo que as h oras extras d os dois  dias t rabalhados serão remuneradas,  
de acordo com o que rege este instrumento normativo.  
 
d)  Dia das Cr ianças (12/10/2011)  –  Desde que o dia 11 (onze)  de outubro n ão 
caia em domingo, dia santi f icado ou feriado, poder ão ser  fe i tas até duas horas  
extras, que ser ão remuneradas de acordo com o que rege este instrumento 
normativo.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DE PIS 

 
O empregado poderá se afastar  do trabalho , sem prejuízo da respectiva 
remuneração, para receber  o PIS.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CURSOS E REUNIÕES 

OBRIGATÓRIOS 
 
Quando real izados fora do horár io normal ,  os cursos e  reuniõe s obr igatór ios 
terão seu tempo remunerado como trabalho extraordinár io.  
 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO EM CHEQUE 
 
O pagamento salar ial  fe i to em cheque impl icará em poder  o empregado 
ausentar -se do serviço, sem qualquer  prej uízo ou sanção,  pelo tem po 
necessár io para descontá - lo, e  no mesmo dia.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO EM FERIADOS 

 
Fica autor izado o trabalho nos fer iados  nos e stabelec imentos comerciais do  
segmento de gêneros al imentícios, exceto nos seguintes fer iados:  1º  de janeiro 
(Dia da Confraternização Universal ) ,  07/03/2011 (Segunda -fei ra de Carnaval ) ,  
22/04/2011 (Sexta -fei ra da Paixão) ,  1º/05/2011  (Dia do Trabalho) , 07/09/2011  
( Independência do Brasi l  e  aniversár io da c idade)  25/12/2011 (Natal ) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador  q ue prestar  serviço em fer iado terá sua jornada e stabelec ida em 
8 (o ito)  horas ,  com no mínimo 1 (uma) hora de intervalo ,  para descanso e 
al imentação, não sendo  permit ida, em nenhuma hipótese, a real i zação de  
jornada de trabalho extraordinária.  



 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O comerciár io que trabalhar  em feriado fará jus a uma grat i f icação, por  cada 
fer iado trabalhado, de R$40,00 (quarenta reais) ,  a  t í tulo de al imentação, sem 
natureza salar ial ,  independentemente da duração da jornada de trabalho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O valor  a que se refere o parágrafo segundo desta c láusula, deverá ser  pago 
junto com a folha de pagamento do mês correspondente ao fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os estabelec imentos comerciais,  como forma de compensação dos dias de 
fer iados trabalh ados, deverão conceder  para cada empregado que trabalhar 
nestes dias , 1 (uma)  folga compensatór ia para cada fer iado trabalhado, no  
prazo de até 60 (sessenta)  d ias ,  a  contar  do fer iado trabalhado.  Decorr ido o 
respectivo prazo de compensação para a conce ssão  da  folga, sem que ela tenha  
sido concedida, o empregado fará jus ao recebimento de horas extras,  
calculadas à base de 100% (cem por cento) ,  conforme legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A folga compensatór ia prevista no parágrafo anter ior  não poderá, em nenhuma 
hipótese, ser  concedida em dia de domingo e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o banco de  horas e stabelec ido  
na c láusula décima nona desta convenção colet iva para compensação desses  
fer iados, sob pena  de inc idência da multa ajustada no parágrafo décimo desta  
c láusula.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
O trabalhador  que se demiti r  ou v ier  a ser  demit ido e que não vier  a gozar  da 
folga relat iva ao feriado trabalhado, fará jus a uma indenização,  
correspondente a 1 (um) dia de s alár io pelo feriado trabalhado, além do valor  
de R$40,00 (quarenta reais)  f ixado no parágrafo segundo desta c láusula, a  ser  
pago na resc isão contratual .  
 
PARÁGRAFO OIT AVO  
Para o trabalho em fer iados deverão ser  ob servados o s intervalos intrajornad a  
e inter jornada previstos na legislação trabalhista.  
 
PARÁGRAFO NONO  
Para o trabalho nos dias de fer iados, as em presas deverão fornecer  vale -
transporte aos seus empregados, na for ma da le i.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  

Fica estabelec ido que o não cumprimento de quaisquer  das condições previstas 
nesta c láusula e  em seus parágrafos, impl icará na inc idência de multa de R$100,00 
(cem reais)  a  favor do empregado prejudicado, cumulat iva por cada in fração  

 

 

 

Férias e Licenças 

 



Outras disposições sobre férias e licenças 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CASAMENTO –  PERÍODO DE FÉRIAS 
 
Desde que a empresa não adote o sistema de férias colet ivas, o empregado terá 
di rei to, na hipótese de casamento, ao gozo de fér ias em per íodo com este 
coinc idente, desde que comunique o empregador  com antecedência de 90 
(noventa)  dias.  
 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS –  CANCELAMENTO OU 

ADIAMENTO 
 
Comunicado ao empregado o per íodo do gozo de fér ias colet ivas ou indiv iduais,  
o empregador  somente poderá cancelar  ou adiar  o iníc io se ocorrer 
necessidade imper iosa e, ainda assim, mediante o ressarc imento, ao  
empregado, dos prejuízos financeiros por este comprovados.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA CASAMENTO 
 
A l icença para casamento será de  05 (c inco)  dias  úteis consecutivos , a  part i r  do  
dia út i l  seguinte ao enlace matrimonial .  

 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - UNIFORME 

 
Fica estabelec ido que o empregador  fornecerá, gratui tamente uni forme, ao 
empregado, quando de uso obr igatór io, inc lusive calçados, se exig ido de 
determinado t ipo.  
 

 

 

Aceitação de Atestados Médicos 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO 

AO MÉDICO 

 
Assegura-se o  di rei to à ausência remunerada de um dia por  semestre, ao  
empregado, para levar  ao médico f i lho menor ou dependente previdenciár io, 
de até seis anos de idade, mediante comprovaç ão no prazo de 48 (quarenta e 
oi to)  horas.  
 

 

 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE MÉDICO 



COORDENADOR 
 
As empresas com mais de 25 (v inte e cinco)  e  menos de 50 (c inquenta) 
empregados, enquadradas no  grau de r isco 1 ou 2, segundo o Quadro I  da  NR 4 ,  
f icam desobr igadas de indicar  médico coordenador  do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados a que se refere o caput  desta c láusula será afer ido 
computando-se a total idade dos estabelec imentos da empresa.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADO DE 

AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
 
O empregador  é obr igado a fornecer  atestados de afas tamento e salár ios ao 
empregado dispensado sobre motivação legal ,  e  também em caso de demissão 
espontânea  

 

 

Relações Sindicais 

 

Contribuições Sindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO DOS 

EMPREGADOS 
 
  
As empresas , como intermediár ias, desco ntarão da remuneração de cada um de  
seus empregados associado s, no pagamento do mês de maio de 2011 ,  a  
importância correspondente a 6% (c inco por cento) ,  não ul trapassando a  
quantia de R$95,00 (noventa e c inco reais) ,  recolhendo os valores  em prol  d a  
Entidade Sindica l  Prof issional ,  a  t í tulo de contr ibuição assistencial ,  como  
del iberado e aprovado pela Assembléia Geral ,  conforme art igo 8 da Convenção 
95 da OIT, e  na forma do Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta –  TAC nº  454/2004, f i rmado perant e o Ministér io do Trabalho e  
Emprego, processo 46211.015793/2004 -19 - ,  real i zando o recolhimento através  
de guias própr ias fornecidas pela Entidade Profissional ,  até o dia  10 de junho 
de 2011 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Dentro de 15 (quinze)  dias do desconto, a s empresas encaminharão à Entidade 
Prof issional  cópias de comprovação dos recolhimentos dos valores,  
acompanhadas das relações de empregados contr ibuintes, das quais constem os  
salár ios anter iores e  os corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O recolhimento dos valore s além dos prazos e stabelec idos será acresc ido de  
multa de 2% (dois  por  cento) ,  juros  moratór ios e  at ual ização monetár ia pela 
var iação do INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Fica assegurado o di rei to de oposição ao s  empregados, a ser  exerc ido 
estr i tamente dentro dos  pr imeiros 10 (dez)  dias contados  da data  da  
celebração deste instrumento, o qual  deverá ser  entregue à Entidade 
Prof issional  di reta e  pessoalmente, ou  através  de correspondência escr i ta de  



própr io punho do empregado, com “ AR”  (Aviso de Recebimento)  postad a até  
aquele 10º  dia.  
 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

PATRONAL 
 
De acordo com disposto  no art igo 513 , al ínea “ e” , da  CLT , art igo 8º , inc iso IV ,  
da Consti tui ção Federal ,  e  del iberado na Assem bl éia Geral  do SINDCOM ÉRCIO, 
real i zada em  23/05/2008 e 21/02/ 2011 ,  o s empregadores abrangidos por  esta 
Convenção Colet iva de  Trabalho,  recolherão, a t í tulo de contr ibuição negocial  
patronal ,  o  valor  de R$25,00 (vinte e c inco reais) ,  mult ipl icado pelo número de 
empregados e sóc io administrador  da e mpresa,  constante  no contrato  soc ial ,  
devendo os valores serem recolhidos até 30 de abril  de 2011 ,  mediante guias  
própr ias fornecidas pela Entidade Patronal .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os estabelec imentos comerciais deverão preencher  o valor  da guia de acordo 
com número de empregados e de sóc io administrador  constante na  GFIP/S EFIP  
do mês de fevereiro de 2011, documento este que será ut i l izado para 
comprovação dos recolhimentos junto ao SINDCOMÉRCIO.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ficam os empregadores obrigados a encaminhar  ao SINDCOMÉRCIO, si tuado a 
Rua Epaminondas Otoni ,  35,  sala  208/209,  Cent ro,  em Teóf i lo Oton i ,  até o  dia  
15 de maio  de 2011 ,  cópia  do comprovante d e recolhimento da contr ibuição 
negocial  patronal ,  devidamente autenticada pelo banco.   
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A não comprovação de recolhimento da contr ibuição negocial patronal ,  na data 
de seu vencimento, acarretará multa de 2% (do is por  cento) ,  sobre o valor  d o  
pr inc ipal  e  juros de mora de 1% (um por cento)  ao mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
As empresas que forem consti tuíd as até 15 de abril  de 2011  deverão procurar  a 
guia do SINDCOMÉRCIO para preenchimento e recolhimento sem multa e  juros,  
no prazo de 30 ( tr inta)  dias, contados da cont ratação do empregado, e  caso 
não tenha empregados, deverá efetuar  o pagamento referente ao  sóc io 
administrador  até 15 de maio de 2011 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
As empresas que contratarem novos empregados ou al terarem o contrato 
soc ial ,  inc luindo a esse outro sóc io administrador , de 1º  de março de 2011 a 31  
de janeiro de 2012, deverão sol ic i tar  a guia  ao SINDCOMÉRCIO e efetuar o 
recolhimento dos respectivos valores no prazo de 30 ( tr inta)  dias, contado s da  
data da contratação.  

 

 

 

Disposições Gerais 

 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 



 
A presente Convenção Colet iva de Trabalho  apl ica -se aos  empregados do  
comérc io atacadista  e varej ista  da c idade de Teófilo  Otoni .  
 

 

 

Outras Disposições 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - OBRIGATORIEDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS NO SIND PROFISSIO. 

 
As partes ajustam que o termo de resc isão dos contratos de trabalho dos  
empregados que contarem com mais de um ano de serviço somente serão 
vál idos e  produz irão seu s jur ídicos efei tos , qu a ndo submetidos  à a ssistência e  
homologação do Sindicato Prof issional .  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO –  SRTE 

 
A Super intendência Regional  do Trabalho e  Emprego  em Minas Gerai s/Gerência 
Regional  do Trabalh o e Emprego de Teóf i lo Otoni ,  é  autor izada a f i scal i zar  o 
cumprimento da presente Convenção, em todas as suas c láusulas.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - NOVA DATA-BASE 

 
As partes aju stam neste Instrumento que a nova data -base da categor ia 
prof issional  será  1º  de fevereiro, a part i r de 2012.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EFEITOS 

 
E, para que produza seus legais e  jurídicos efei tos, a  presente Convenção Colet iva  
foi  lavrada em 02 (dua s)  v ias ,  de igual  forma e teor , sendo levada  a depó si to e  
registro junto à S uper intendência Regional  do Trabalho e Emprego  em Minas 
Gerai s.  

 

 

 

 

TEREZIAS ALVES ROCHA 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

SYNVAL NOBRE HANDERI 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 

Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 
 

 


